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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 48/2009
de 4 de Agosto

Primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 241/2007, 
de 21 de Junho, que define o regime jurídico aplicável 
aos bombeiros portugueses no território continental

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de Junho

O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de Ju-
nho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto -lei define o regime jurídico apli-
cável aos bombeiros portugueses no território nacional, 
sem prejuízo das competências dos órgãos de governo 
próprio das regiões autónomas.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de Junho

É aditado o artigo 1.º -A ao Decreto -Lei n.º 241/2007, 
de 21 de Junho, com a seguinte redacção:

«Artigo 1.º -A
Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses

1 — O Recenseamento Nacional dos Bombei-
ros Portugueses (RNBP), regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2008, de 14 de Março, inclui também os bom-
beiros das regiões autónomas, cujos recenseamentos 
são efectuados pelos serviços regionais competentes e 
integram a base de dados nacional.

2 — Os serviços regionais competentes articulam, 
na medida do necessário, com os serviços do RNBP, as 
acções e os procedimentos adequados à implementação 
da presente lei.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do 
Estado subsequente à sua aprovação.

Aprovada em 4 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 16 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 63/2009

Recomenda ao Governo que adopte medidas de apoio
imediato à produção de leite nacional

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
e à Autoridade da Concorrência que adoptem as seguintes 
medidas:

1) Medidas imediatas que travem a degradação dos 
rendimentos dos produtores;

2) Medidas que reponham níveis razoáveis de equilíbrio 
económico -financeiro das explorações;

3) Medidas urgentes de saneamento da fileira do leite 
e lacticínios;

4) Que a Autoridade da Concorrência avance com as 
seguintes medidas:

i) Em colaboração com o Observatório dos Mercados 
Agrícolas e das Importações Agro -Alimentares, intervenha 
e analise com urgência as práticas comerciais dos diversos 
agentes do sector;

ii) No quadro da legislação em vigor — Lei n.º 18/2003, 
de 11 de Junho, que aprova o regime jurídico da concor-
rência — e nos termos do artigo 27.º («Medidas cautela-
res»), determine preventivamente «as medidas necessárias 
à imediata reposição da concorrência» e a salvaguarda dos 
interesses da produção nacional;

iii) Solicite a entidades congéneres da União Europeia 
uma reunião para abordagem da situação no mercado eu-
ropeu do leite e lacticínios e possíveis violações das regras 
da concorrência.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 64/2009

Defender o montado, valorizar a fileira da cortiça

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar à Autoridade 
da Concorrência a investigação aprofundada e urgente 
sobre o que se está a passar neste importante e estratégico 
sector para a economia nacional, designadamente ao nível 
da comercialização a montante e a jusante com particular 
incidência nas importações e exportações, e a tomada de 
medidas ou recomendação de propostas que considere 
necessárias ao normal funcionamento do mercado e esta-
bilidade do sector.

Aprovada em 3 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 65/2009

Conta Geral do Estado de 2007

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar a 
Conta Geral do Estado do ano de 2007.

Aprovada em 23 de Julho de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama. 




